
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 
Pró Reitoria de Administração e Finanças 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 15/2019 
(Processo Administrativo n.° 23381.006242.2019-93) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 05 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA — REITORIA, com sede na 
Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa — Paraíba, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n2  10.783.898/0001-75, neste ato representado pelo Reitor Cícero Nicácio do Nascimento 
Lopes, nomeado pelo Decreto de 22 de outubro de 2018, publicada no DOU de 23 de outubro de 
2018, inscrito no CPF sob o n2  424.410.564-68 portador da Carteira de Identidade n9  861283/SSP-PB, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n9  15/2019, publicada no Diário Oficial da União de 13/05/2020, processo 
administrativo n.2  23381.006242.2019-93, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.9  7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

aparelhos de ar condicionados, bebedouros, equipamentos para manutenção predial, 

manutenção de eletrônica e outros materiais de consumo para atender Unidades 

Administrativas da Reitoria, Campi do IFPB e demais participantes, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n215/2019, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Empresa: DENTECK AR CONDICIONADO LTDA 
CNPJ/MF n°: 11.319.557/0003-78 	 Telefone: (51) 997069801 / 3762-4010 
Endereço: Avenida Sidney Girão n°: 230 - KM 17/5 - Bairro: Bernek - Cidade: Mundo Novo - CEP: 
79.980-000 	- 	Estado: 	Mato 	Grosso 	do 	Sul 	—MS 	- 	E-mail: 	dentecklicitacao@gmail.com 	/ 
licitacao@denteck.com.br  
Representante Legal: PAULO RICARDO ARTUS 
RG n°: 7080708857 - SJS/DI RS 	 CPF/MF n°: 014.077.720-23 

  

Unidade de 
Fornecimento 

AR 	Unidade 

Critério de Quantidade 	 Valor Unitário Valor Global Valor (*) 
94 	R$ 1.360,0700 R$ 1.175,0000 	R$ 110.450,0000 

Item Descrição 

2 APARELHO 
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CONDICIONADO  
Marca: TCL 
Fabricante: TCL 
Modelo 	 Versão: TAC-12CSA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho de ar-condicionado, capacidade de refrigeração 12.000 BTU/h, Frio, 
tensão 220 V, frequência 60 Hz, tipo Split High Wall, Monofásico, com tecnologia convencional, compressor Rotação Fixa, 
Serpentina de cobre, gás ecológico R-410A, classificação energética A, Tipo do Condensador Horizontal, Controle de direção do 
ar automático, com filtro de alta performance que remove poeira, características adicionais: com controle remoto sem fio e 
pilhas pronto para uso, devendo possuir tela de fácil visualização e todas as funcionalidades necessárias para controle do 
aparelho dentre elas: Timer, Regulagem de velocidade de ventilação, Sleep, Swing, Turbo e Memória, Cor branca. Garantia 
mínima do fornecedor de 12 meses 

3 	APARELHO 	AR 	Unidade 	146 	R$ 1.907,8200 R$ 1.780,0000 R$ 259.880,0000 
CONDICIONADO  

Marca: TCL 
Fabricante: TCL 
Modelo 	 Versão: TAC-18CSA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho de ar-condicionado, capacidade de refrigeração 18.000 BTU/h, Frio, 
tensão 220 V, frequência 60 Hz, tipo Split High Wall, Monofásico, com tecnologia convencional, compressor Rotação Fixa, 
Serpentina de cobre, gás ecológico R-410A, classificação energética A, Tipo do Condensador Horizontal, Controle de direção do 
ar automático, com filtro de alta performance que remove poeira, características adicionais: com controle remoto sem fio e 
pilhas pronto para uso, devendo possuir tela de fácil visualização e todas as funcionalidades necessárias para controle do 
aparelho dentre elas: Timer, Regulagem de velocidade de ventilação, Sleep, Swing, Turbo e Memória, Cor branca. Garantia 
mínima do fornecedor de 12 meses. 

4 	APARELHO 	AR 	Unidade 	113 	R$ 2.509,8200 R$ 2.200,0000 	R$ 248.600,0000 
CONDICIONADO  

Marca: TCL 
Fabricante: TCL 
Modelo 	 Versão: TAC-24CSA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho de ar-condicionado, capacidade de refrigeração 24.000 BTU/h, Frio, 
tensão 220 V, frequência 60 Hz, tipo Split High Wall, Monofásico, com tecnologia convencional, compressor Rotativo ou Rotação 
Fixa, Serpentina de cobre, gás ecológico R-410A, classificação energética A, Tipo do Condensador Horizontal, Controle de 
direção do ar automático, com filtro de alta performance que remove poeira, características adicionais: com controle remoto 
sem fio e pilhas pronto para uso, devendo possuir tela de fácil visualização e todas as funcionalidades necessárias para controle 
do aparelho dentre elas: Timer, Regulagem de velocidade de ventilação, Sleep, Swing, Turbo e Memória, Cor branca. Garantia 
mínima do fornecedor de 12 meses. 

5 	APARELHO 	AR 	Unidade 	 56 	R$ 3.758,1300 R$ 2.990,0000 	R$ 167.440,0000 
CONDICIONADO  

Marca: PHILCO 
Fabricante: PHILCO 
Modelo 	 Versão: PAC30000FM6 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho de ar-condicionado, capacidade de refrigeração 30.000 BTU/h, Frio, 
tensão 220 V, frequência 60 Hz, tipo Split High Wall, monofásico, com tecnologia do compressor Rotação Fixa, Serpentina de 
cobre, gás ecológico R-410A, classificação energética A, características adicionais: com controle remoto sem fio e pilhas pronto 
para uso, tela de fácil visualização e todas as funcionalidades necessárias para controle do aparelho, com filtros de alta 
performance, que removem poeira e odores, com a unidade condensadora com descarga de ar horizontal. Filtro de proteção 
ativa; com Direcionadores de ar: e Saída regulável do ar: com Baixo ruído e Controle de temperatura: Cor: Branca. Garantia 
mínima do fornecedor de 12 meses. 

Total do Fornecedor: R$ 786.370,0000 

3. 	ÓRGÃO(S) G ERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 

Paraíba — Reitoria (UASG 158138). 

3.2. 	São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.3. 	UASG: 158470 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS PATOS; 
3.4. 	UASG: 158280 — - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS CAJAZEIRAS; 
3.5. 	UASG: 155894 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS ITABAIANA; 
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3.6. 	UASG: 158474 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA — CAMPUS CABEDELO; 
3.7. 	UASG: 155893 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA—CAMPUS ESPERANÇA; 
3.8. 	UASG: 158469 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA — CAMPUS JOÃO PESSOA; 
3.9. 	UASG: 154868 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS GUARABIRA; 
3.10. 	UASG: 130024 — SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO NA PARAÍBA; 
3.11. 	UASG: 343032 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E ART. NACIONAL - IPHAN - 20A. 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL/PB. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. 	VALIDADE DA ATA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. 	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2.não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

	

6.9. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. 	DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §19  do Decreto n9  10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto n° 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 62, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
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7.3. 	O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. 	CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do 

art. 12, §12  do Decreto n° 7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

João Pessoa/PB, 13 de maio de 2020 

CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENT LOPES 

Reitor 

Lb 
PA LO RICARDO ARTUS 

DENTECK R CONDICIONADO LTDA 
CNPJ/MF n°: 11.319.557/0003-78 

rii.319.557/0003-7i1 
DENTECK 

R CONDICIONADO LTDA 
Av. Sidney Girao, N 230 KM 17/5 
Bairro Bemeck - CEP 79980-000 

MUNDO NOVO-MS _J 
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